
ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO
cAMARA MUNICIPALDE PORTO VELHO

PORTOVELHO RONDONIA

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

RESOLU,MO 432/a0-97
DE 24 DE ABRIL DE 1997.

Suprimir a alinen d"do A
Intertigo 57 do Regimento

no Resol ugão 254/91".

VEo PRESIDENTE DA oMARA rUIOIPAL DE PORT0

do
LHO no uso das atribuições que lhe confere alínea d", I

art. 23 da Reaolugão n® 254/9.

PAÇO SABR que a cAtARA IUnNTOIPAL DE FORTO

LHO aprovou e eu promulgo a seguinte

Art. 19- ca suprimida a alínea d" do Artigo

57 da Resolug ão n° 254/91 - Regimento Interno.

Art. 20 sta Resolugão entrará emvigor
na da

ta de sua publicugão, revogadas as disposig ões em contrário.

ofmara itunioipal de Forto Velho (R0), 24 e

abril de 1997.


